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Belo Horizonte, 14 de agosto de 2020 
 

A Senhora 
GRAZIELLA MELGAÇO PIRES FURTADO DE MENDONÇA 
Pregoeira 
 
 
Ref.: 3ª análise técnica da proposta apresentada pela empresa Nacional Soluções e 
Serviços Eireli, arrematante do Lote 1 do Pregão Eletrônico nº 23/2019 
 

 

Senhora Pregoeira, 

 

Trata-se de 3ª análise técnica das planilhas de custos e formação de preços 

que acompanham a proposta ajustada apresentada pela empresa Nacional Soluções e 

Serviços Eireli, arrematante do Lote 1 do Pregão Eletrônico nº 23/2019, diante dos 

apontamentos da Comunicação Interna n. SELPD/SLSTE/201/2020. A documentação, em 

formato .pdf e .xls, foi recebida nesta Secretaria, por meio de correio eletrônico, em 11 de 

agosto de 2020. 

As planilhas de custos e formação de preços possuem caráter instrumental 

no julgamento das propostas e visam a detalhar os componentes de custo que incidem na 

formação do preço dos serviços, de modo a viabilizar a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro durante a execução contratual e a funcionar como parâmetro para 

resguardar que a Administração efetue uma contratação vantajosa e exequível. 

Assim sendo, esclarece-se que esta análise se restringe apenas à 

averiguação de se os valores informados nas planilhas refletem corretamente os custos 

envolvidos na contratação, observadas as disposições legais e as condições previstas no 

Edital e nos instrumentos coletivos apresentados. Não se adentrando, pois, no mérito 

jurídico da proposta apresentada pela empresa, nem na avaliação dos índices estatísticos 

utilizados e da adequação aos preços de mercado dos custos que compõem a proposta. 
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A proposta de preços ajustada apresentada pela empresa Nacional Soluções 

e Serviços Eireli totaliza o novo valor global anual de R$ 2.524.997,40 (dois milhões, 

quinhentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), 

não tendo havido majoração do preço anteriormente ofertado (subitem 9.8 do edital). Foi 

instruída com 62 planilhas de custos e formação de preços individuais (conforme modelo 

do Anexo III do Termo de Referência), referentes a 64 postos de trabalho nas localidades 

especificadas no Edital para o Lote 1 (Região Noroeste, Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba 

e Alto São Francisco), com indicação dos sindicatos, das convenções coletivas e as 

respectivas datas bases e vigências e da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 Foram também apresentados os seguintes documentos complementares, 

que serviram de base para a análise: 

- Planilha de cotação (Anexo III do Edital), com discriminação de valor global 

mensal e de valor global anual da proposta; 

- Discriminação (quantitativo e especificação), em planilha apartada, dos 

custos com uniformes e materiais de limpeza (subitem 8.5.3.4 do Edital); 

- Planilha demonstrativa de apuração dos percentuais médios de 

recolhimento do PIS e da COFINS (subitem 8.5.3.8 do Edital); 

- Declaração quanto à exequibilidade do custo com “Substituto na Cobertura 

de Afastamento Maternidade” (subitem 9.5 do Edital). 

Após exame e interpretação dos documentos acima listados, apresentam-se 

as seguintes considerações a respeito das alterações realizadas nas novas planilhas de 

custos e formação de preços apresentadas: 

 

1.1. Os custos indiretos (item 6 A) foram reduzidos para o percentual de 

1,50% para todos os postos de trabalho. 

1.2. O lucro (item 6 B) foi reduzido para o percentual de 1,00% para todos os 

postos de trabalho. 
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1.3. Todos os valores inseridos nas planilhas foram ajustados, de modo a 

observar a manutenção de duas casas decimais no valor unitário do objeto contratual 

(subitem 8.5.1 do edital). 

1.4. A “quantidade total a contratar (em função da unidade de medida)” na 

“Identificação do Serviço” de todos os postos indica corretamente a quantidade de postos 

que compõem a proposta. 

1.5. Os “Dados complementares para composição dos custos referente à 

mão-de-obra” de todos os postos indicam corretamente o Tipo de Serviço e a Categoria 

Profissional. 

1.6. O custo com Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade (item 

4.1 E), nos postos de porteiro, permanece com percentual zerado, para o qual a 

arrematante apresentou declaração (subitem 9.5 do Edital) de que “mesmo com a cotação 

de percentual de 0% (zero por cento) no item “Substituto na Cobertura de Afastamento 

Maternidade” (Submódulo 4.1) para os postos de Porteiro em todas localidades do Lote 1, 

esta se obriga a suportar os custos de reposição em decorrência de eventual ausência de 

empregada por 120 (cento e vinte) ou por 180 (cento e oitenta) dias quando do 

nascimento, da adoção e da guarda de filho (art. 7º, XVIII da CF/88; art. 392 da CLT; arts. 

71 a 73 da Lei nº 8.213/91; art. 86 da IN RFB nº 971/2009)”. 

1.7. Os custos com Uniformes (item 5 A) foram ajustados, de modo a 

corresponder ao custo médio mensal, conforme valores apresentados em planilha 

apartada (subitem 6.9.6 do Edital), por posto de trabalho, para modelagens feminina e 

masculina. 

1.8. Os custos com Materiais de Limpeza (item 5 B) foram ajustados, de 

acordo com os valores apresentados em planilha apartada (subitem 6.9.6 do edital), por 

posto de trabalho. 

1.9. As alíquotas de PIS (item 6 C.1) e de COFINS (item 6 C.2) foram 

ajustadas, de acordo com o regime de apuração não cumulativa, para os percentuais de 

1,49% e 6,86%, respectivamente, que correspondem àqueles constantes na nova planilha 
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demonstrativa apresentada de apuração dos percentuais médios de recolhimento do PIS e 

da COFINS nos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta. 

 

Após todas as diligências, constatou-se que não há inconsistências no 

preenchimento das planilhas, tendo sido realizadas as adequações necessárias, sem 

majoração do valor inicial da proposta, bem como apresentados os esclarecimentos 

solicitados. 

Apesar de não haver vedação legal para tanto (Acórdão TCU nº 325/2007 – 

Plenário) e tal fato isolado não conduzir necessariamente à inexequibilidade da proposta 

(item 9.3 do anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 05/2017), cabe ressalvar que os custos 

indiretos (item 6 A) e o lucro (item 6 B) cotados (1,50% e 1,00%, respectivamente) 

mostram-se consideravelmente inferiores aos percentuais adotados como parâmetro para 

o orçamento estimado da contratação (3,00% e 6,79%, respectivamente). 

Ressalta-se ainda a previsão editalícia de que é de exclusiva 

responsabilidade da licitante dimensionar e equacionar os componentes do preço 

ofertado, inclusive encargos trabalhistas, sociais e tributos incidentes, não podendo a 

licitante alegar posteriormente desconhecimento de fatos ou erros no preenchimento da 

planilha, como fundamento para solicitar reequilíbrio econômico-financeiro da 

proposta/contrato. 

Assim sendo, conclui-se que as planilhas de custos e formação de preços 

apresentadas detêm a coerência matemática necessária para expressar a composição 

dos custos unitários do preço global da proposta da empresa Nacional Soluções e 

Serviços Eireli, arrematante do Lote 1 do Pregão Eletrônico nº 23/2019. 

Feitas as considerações cabíveis, coloca-se à disposição para prestar 

eventuais esclarecimentos que sejam necessários. 

 

Atenciosamente,  

 


